
A& Ò . 2 . T . 3

JORNAL DO COMMERCíO —  (Edição de São

ndados hygíenícos
a vossa boa saude devem começar pelo 

ario da bocca. Usae a pasta dentifricia
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alvos, a bocca desinfectada e fresca, as gengivas for- 
ilecidas e a vossa saude geral prevenida.

o AL VIDENTE, perguntae ao vosso dentista e clle vos 
pasta.
)ES HOMEOP ATHICAS para a cura de todas as mo- 
ms, com todas as instrucções sobre applicação das 
; usar. ESPECÍFICOS VETERINÁRIOS para a cura das 
rés.
Catalogo GRÁTIS ao Laboratorio Paulista de Homeo- 

eabra".
1 Deodoro, 30 — (Largo da Sé) — s . Paulo
tda em todas as Drogarias e neste Laboratorio
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AS

cm  to rn o  d a  M en- 
h in g to n  L u is  apr*>- 
L e g is la tív o  do E s -

“ vo to  o b r ig a to r io ” : 
j ia  o vo to  n ão  é  a p o -  

um  d e v e r  q u e  to d o  
:>çir, sob  p e n a  de  v e r  
n ê ra re m , e n tr e g u e s  a  
•os p ro f is s io n a e s . q u e  
to  do  in d íf fe re n tism o  
esse  d ire i to  s a g ra d o , 
n d e ram  a  B é lg ic a  e  a  
n d e ram  se  d e se m b a -  
r la  de  p o lít ic o s  ]>elo 
b u r la  e le i to ra l  a p r e -  
aos. o b r ig a n d o  c s  c i 
a n d o  a s s im  a  d i^ n i -  
in iv e rsa l.
i, e n t r a  n a  p lia s e  d» 
a  p a r a  a  co n se cu ç ão  
co m p r^h en d cm lc r 

• ' '  f f e r  n tl  r»>o d.»
•m endo cm  p re se p ç a  
e v o ta m  em  'Vnàssa; 
:-us c a n d id a to s , 
e ra o s  d e sse  m a l  e  d e -  

;a r  o  re m e d io  q u e  n o s 
\ p e r fe i to s  d a  d em o - 
g ir  d a s  u r n a s  n ã o  03 j 
1 m a is  g ru p o s  de  e le i-  
id e iro s  r e p r e s e n ta n te s  
jn a n im e  d a  N ação .
•ar o u e  d e sd e  m u ito s  
to r a l  é. e p tr e  n ó s , um  
s s if ic a d o s , e  q ue . em - 
ec tirto s , os m a is  m o - 
o azes sf» a f a s ta m  d a s  
l i r e i ío  de  e sc o lh e r  os 
á  r? lé , de  c u jo s  se n -  
I r s  n a d a  se  p ó d e  es-

i tn ra l  c o n s ig n a n d o  o 
im põe, se  c u iz e rm o s  

■s tu m e s  p o lític o s , q u e  
u l t im a m e n te .”

com  u m a  tão  e x u b e ra n te  loquacidade que 
se  n o ta  n a s  assem bléas, o am plo d ireito  As
seg u rad o  de  se  d ize r  o que  se  pensa, d e n tro  
do p rece ito  con stitu c io n a l. não^P© com pre- 
hende  e sse  excesso  de  im p o rtação . H a . t a l 
vez. q u a lq u e r engano  n a  c if ra  d a  e s ta t í s 
tica . ou en tão , é p o rq u e  a  b a ta ta  e s t r a n 
g e ira  a in d a  é  m elhor que  a  n a t iv i s t a .

O p ro b lem a m erecia  a  h o n ra  de  u m  es
tu d o  e s p e c ia l . . . "

O IM P A R  CIATj

Lem os B r itto  c o n tin u a  a  co m m en ta r ns 
In te re ssan te s  c a r ta s  do P rínc ipe  D . Pedro, 
d irig id a s  a  seu  pai e  a  políticos illustres, 
um  pouco a n te s  d a  In d ep en d en cia .

A P A T R IA
E x te rn a -s e . m ais u m a  vez. a proposito  

d a  re g u la m en taç ã o  do a r t .  64 da  C onsti
tu ição  ped ida  pelo G overno em  m ensagem
ao C ongresso .

A  reg u lam en tação  do a r t . 64 d’a  C onsti
tu iç ã o  F e d e ra l, ex tingu indo  o condomínio 
ex is ten te  e n tre  a  U nião  © os E stad o s nos 
território*» oue  sep a ram  o B rasil dqs o u tra s  
nações, im pede “ ipso ta c to ’* q u e  a s  ad m i
n is traçõ es  e stad o aes a lienem  a  c redores ex- 
tra n g e ire s  trech o s de  te r r a s  s itu ad o s na  
f ro n te ira  <la U n iã o .

O C ongresso v a i se m a n ife s ta r  a  respe i
to do g rave  p rob lem a d a s  fro n te ira s  in te r-
n ac io n aes .

O bedecendo $3 suggestões do P o d e r E x e 
cu tivo . em beneficio  dos altoe in te resses n a -  
cicna.es, o  Pode-r L eg isla tivo  não poderá  dei
x a r  de  d a r  a o  a ssu m p to  a  im p o rtân cia  que, 
sob todos os aspectos, elle m erece .

O D IA
• D os seus topicos sobre um  “ L ivro se n sa 
c io n a l-  :

•;A nda a g o ra  o governo  fran cez  a  b raços 
com a, in te n sa  p ro p ag an d a  hostil ao  sys te - 
m a  colonial adop tado  pela  F ra n ç a , p ro p a 
g a n d a  hab ilm en te  to m ad a  a  peito  pelos alle- 
m ães, com ta n ta  m aio r p robab ilidade  ue 
ex ito  q u a n to  se servem  e lles de a rm a s  to 
m ad a s  de em préstim o aos a d v e rsá r io s : o li 
vro esc rip to  p o r um  em pregado  fra n c e z  do 
M in istério  d a s  C olonias.

K ené M aran , enco n tran d o -se  na  Á frica  a 
serv iços do governo, ap ro v eito u  os laze res 
p a ra  in te re ssa n te s  observações, que a ca b a  de 
e n fe ix a r  num  livro, gen ero  novella , a  que 
deu o nom e b a rb a ro  de “ B a to u a la ,,.

P re to  e  n asc ido  em  u m a d a s  possessões 
fra n c e z a s  d a  Á frica, fae il lhe foi in tro d u z ir-
se e n tre  o s na tiv o s, colhendo a ssim . “ cVaprõs iesponsabU idades m a is  fác il c  e ff ic az ; v u e  
n a tu r e w. o  f la g ra n te  ae  scen as abom m avelp  0 .
de lu x u r la , cie quq  são  p ro tag o n is ta s  p re tos 
e funecionarios fra n ce ze s  e  lusos.

Com u m  pincel ad m irav elm en te  a d ap tad o  
a  c o b rir  acenas o p a isag en s  d as te r r a s  a b ra -  
z ad a s  pelo c au s tic a n te  sol trop ica l, o negro 
M aran  põe a n te  c s  ollios do leitor, com u m a 
c rueza  de  a r r ip ia r ,  o kaleidoscopio d a  p ro s ti
tu ição  sa g ra d a , —  scen as h o rrip ila n te s  de 
an im alid ad e , a  se lv ag e ria  do r i tu a l  de um a 
re lig ião  e s t r a n h a  o c ru el em que se  com
pra zcm  eu ro p eu s —  réos de to d a  sorto  de 
c rim es c o n tra  a  m o ra l e a  c ivilização.

D a d a  a  m a e s tr ia  com  que é escrio to  o a  
o rig in a lid ad e  do  assum pto , e s tá  tendo  o li
v ro  em  q u e s tã o  um  estrondoso  successo de 
liv ra r ia  p a ra  o q u a l m u ito  contribuem  os 
a g en te s  a llem ães, que o vêm  espalhando a  
m an ch e ia s  em  todos os m ercados do m u n 
do .

A r.nunciam  os ed ito res dessa  ob ra  se n sa 
c ional a  v e n d a  d ia ria  de oito m il ex em p la 
res. o ito  m il —  “ excusez du p e u „ ! . . .

N a  C a m a ra  f ra n ce za  foi in terpcllado  o 
M in istro  d a  Ju s tiç a  sobre a s  p rov idencias 
to m a d a s  no sen tido  de coh ib ir a  p ropagação  
desse livro  pernicioso, sendo ex ig ida  a  pu n i
ção  do seu a u to r . P o r tu g a l  prohibio  a  p a ssa -  
gem  n a s  su a s  a d u a n a s  d a  novella  de M aran , P re fe it0 e P res id en te  do D irec to iio  1 ontfeo
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signar cscriptos de oufc-em p.ira evlíar 
que 03 verdadeiros autores escapem á ac
ção da Justiça.

De-ssa p ra g a  ta n to  poderá  se r  v ic tiin a  o 
S r .  Gordo como o m ais  lionefcto o -g ão  da  

im p ren sa  que. d e a n te  de u m  docum ento 
fo rm al de re sponsab ilidade , n ã o  póde faze r 
inquérito s e  investigações de u m a  even tua l 

p a rte rn id a d e  o c c u lta ,
O p ro jec to  a p -esen tad o  ao  Senado  5 um  

d e sa s tie .
V isa  a d a p ta r  a o  nosso meio os processos 

da  leg islação  fra n ce za , esquecido d a s  d if- 
fe ren çes  essene iaes e n tre  u m  e o u tro  a m 
biente  e  n ão  to m an d o  em  co n ta  que  o que 

'c m  Fl-ança a in d a  se p ra tic a  (ho je  com l a r 
g a  to le râ n c ia )  é  consequência  de u m a  !ei 
ü? Ju lh o  de 1881, p o rtan to , do o u tra s  e 
p risc as  é ca s . . .

E  a in d a  assim , a  lei fra n c e z a  do 81 é 
m ais lib e ra l e  m a is  com pleta  do que a  do 
S r .  Gordo em  1922, com o é faeil dem ons

tra ”  e o p p o rtu n am en te  d em o n stra rem o s-
Lei que b a s te , já  tem os. Só o q u e  fa lta  

6 inna  ap p licação  r ig o ro sa . Só o quo fa lta , 
p a ra  e ssa  app licação . ê um  processo  rá p i
do, livre  daquelle  la b i r in to  oue  são  a s  
"nu llidades.. n ã o  e stab e lec id a s  t a x a th a -  
m ente  e ',u s a d a s  prfl ou  c o n tra  segundo  o 
sa b o r ou o sen so  dos ju lg a d o re s .

Mas para a  Teforma do processo  são  03 
E s ta d o s  e  não a  U n ião  que devam  p ro v i
denciar, ta n to  a ss im  que o autor do p ro 
jec to  sõ o estab e lece  para o D istric to  F e- 

dt*v.l e para o A c re .
11 convenham os n e s ta  ve rd ad e  p ro fu n d a ; 

r,c reg im en  d a  re s tr ie çã o  d a  lib erd ad e  de 
im p ren sa  õ p re ferív e l o do abuso, porque 
p o r m ais  com pleta, p o - m ais  rigorosa-, p e r 

.m ais  m inuciosa que u m a  lei se ja , <3 abuso  
6 sem pre  possível, vive sem pre e em  to d a  a  
p a rte  p ro life ra , d en tro  desses m esm os t e r 
m os rigorosos, com pletos e d e ta lh ad o s da 

le i . -
E  porque, tam bém , se es tap a  á  sane- 

ção  d a  lei, não  lo g ra rá  n u n c a  o abuso  es
c a p a r  ao  ju lg am en to  da  opin ião  publica 

que ê. o tr ib u n a l sup-om o de todos os ju í
zos h u m an o s .

N ão  h a  lei. n ã o  h a  re c u rso  capaz  de ex 
t ir p a r  o sophúsm a nem  o ab u so  syfitefflati- 
r a d o .  E sse s  m a le s  só  decrescem  com o 
a p erfe iço am en to  p roporc ional d a  cu ltu ra  
m oral do p<^*o, com  a  re fo rm a  dos costu 
m es .

E  o p ro jec to  do illu s tre  S en ad o r n ão  h a  
de t e -  o condão  m ilag roso  de re g e n e ra r  n 

h u m a n id a d e .. .
F a ç a  S .  S . oousa m ais  p ra tic a  e oppor- 

tur.a , que a ss im , só  assim , v a le rá  a  pena 
fie u m a  re fo rm a . P ro c u re  m e lh o ra r  a  iel 
ex isten te, defin indo, po - exem plo, ob c ri-  
n e s  de im prensa , fo rm ando  a  a"puiac;ão fias

e x tirp a r  o a b u so  escandaloso , o abuso bo i- 
: an te , m axim é o que  a tt in g e  a  honorab i- 
lu lade pessoal dos honjens púb licos.

M as p o -  a m o r á  n o ssa  c u ltu ra , n ã o  to 
que  S .  S .  n a  lib e rd ad e  de im p re n sa !

O S r .  P re s id e n te  do E s tad o  d e sp a ch a rá  
h o je  com  o S r .  S ec re ta rio  do In te r io r .

H ontem , S . E x .  despachou com  o da  
A g ric u ltu ra .

F e lio ita ra n t, a inda , ao  S r .  P re s id en te  do 
E s ta d o , .por m otivo  d a  m ensagem  a p re se n 
ta d a  ao  C ongresso  E stad o a l, em  14 d 0 c o r 
ren te , os S r s .  D r .  Azevedo M arques. M i
n is tro  do E x te r io r ;  D r .  E loy Chaves. D epu
tad o  fe d e ra l;  D r .  Josõ  M aria  "Whitalcer, 
P re s id en te  d 0 B an co  <ío B r a s i i ; D r . Josó 
M aria  C av a lcan ti do ‘ A lbuquerque P essoa, 
da  C a p ita l: D r .  A ugusto  R am os, do R io ; 
C. Lobo. de C a m p in a s; D r .  T obias Bucno 
T orres, de Ig a ra p a v a ;  V irg ílio  de  Queiroz

ten d o  e n tra d o  em  en tend im en to  com o go 
v erno  f rá n -e z  sobre a  re p ressão  d as tira g e n s  
do liv ro  detestado .

de C o n c h as; A r th u r  P ire s , P re fe ito  d e  Pão 
S im ã o ; R e v . G u a ra e y  S ilveira , de  SoroetA 
ba ; S eb astião  d a  S ilva  P o rto , P re fe ito  d'. ,  . . .  _  . . .  I l_m , O i .  U d a f t a u  U d .  s c»- a. * V..  — —

E m m ian to  tsso. a u to r  e  c d .to re s  wJtrtjl- v i - a d o u ro ; Antonio M iguel P in te  d a  C api- 
lam  co.n n esp .enu .ao  su .-ce ^o  a o  e«u em  ,Tn» ’ ,m rtoll « J L  P inhão. V iee-P re-
prebeirâtm entí). flsraclLicerkio. ta lv ez  Oo fu n 
do d’a ir r a  a  in esp erad a  “ reclam e., com  que 
os beneficiam  os governos fran cez  e  p o rtu - 
gnez a ta r a n ta d o s . . .  „

VARIAS NOTICIAS

ores merece a íniciati- 
fomou de. em m ensa- 

MTresso a regrulam^nta- 
'enstituição. oue dispõe 
io cabem á União nas 
•do^ com n extran«r^*irof 
rs á defesa nacional, 
ce. portanto, a inicia t i .  
■asailamentação do dis- 
>n^l evitará muito dis- 
uilizarã  a Nação sobre 
l:ns divisas e te rra s  e 
idos u tilizar livrem en- 
sem a csnecic de “ca- 
tonomica**. nuc reaj- 

m a constante «uspei- 
n  o lim ite da zona de 

m anto apenas figurado 
ou menos graciosas, 

x*lavei serviço vai de- 
’3l governo e ao Coh-

91 Ti
•««idade de uma oreanf- 
cr Ia dores se qTuzerem
0 nos períodos de crise 
ahmor outra ^oocn: 
orfin. não organizam os 
criadores, que Agora se 
eucia dos ncgucIpB a 
m põr em pratica con-
> amèsqu Jnhn ru * eu tra 
em que a sua fortuna 
io não instituem as as- 
30 auxilio, desffhadas a 
ategoria de negoeios, o 
mercadoria, o chamado 

to  do qual os economia
longa mente, mas que 

?cem rxirtlr?
* abstenção inconcebível
1 constituição das muni- 
governos locaes. ;:e exi-
com a influencia ínne- 
do sen trabalho, do sen 
da sua accão pessoal, 
representantes legítimos 
ses de oue são cs indi 
5er os dirigentes princi-

> (Unhriro; mas parrçe 
xino. isto é, a  scíencia
> progresso commcrclal 
m*ommendando ein toda 
lidar as oosicões já f 'r- 
•ara a firmeza das que 
: os bancos especinliza- 

• zoatc^hnia. as eoonera-
consumo as nssociaeões 
Aos invemisfas e cria- 

o do proverem, com os 
não são minguados, a 

tituições que tanto tra- 
do cre<lito como a força 
ustrial, que é  immensa, 
o presepte em que o 
a de reStaljelecer pelo 
ethodico e bem orienta- 
e triinquillidade o de fé 
amitosa guerra rias r.a- 
)u. com as suas pmezas

ÍHA

ve sobre o novo liv ro  
“N o tas de um  es tu -

4os’*:
•ccunou-se m uito  com 

d as b a ta ta s .  A ’g u n s  
» c a rre g am  d e n tro  d a  
i os m !olos. um  m uii- 
a  re sp e ita  consldera- 

>ortação e  ex p o rtação  
a s  v esp e ras d a  g ra n -  
i a c tu a e » .
ndo  que  em 1913 a  
ic g en era  não  e r a  con- 
;e dez vèzes m ais  do 
i r ia  sa n g u in a ria  que 
a  deu. no perioefo de 

e som brios possib i- 
p la n ta d o r  b ra s l le 'ro . 
n toando  o seu  c an to  
cio foi longe e c h e 

io a  5.665 to illdadas 
m daqu i em dem an- 
jm id o re s . E m  vario »  
se que e ra  u m e  m a* 
e e x p o r ta d o ra . . .  

o d esan im o . T ro ca - 
novam ente a  im por- 

tan to . que  a g o ra  o 
lá  fô ra  é  ju s ta m e n - 
d o ra .
? é  v e rd a d e . Com 
&  e  tã0 abundante,

O S r .  S enador A dolpho Gordo, ju s t if i 

cando  o seu p ro jec to , que re g u la  a  lib e rd a 

d e  d e  im prensa , rea ff irm o u  s e r  seu  in tu ito  

o do a b r ir  d iscussão  sobre o a ssu m p to , e s 

perando, p o rtan to , a s  id éas e a s  su gges- 
tõ es l e  todos os in te ressados, a fim  de que 

o p ro jec to  tom e fo rm a  d e fin itiv a .

Aincla bem  que S . S . nos dá  licença .
In te re ssad o s , com 0 som os, e porque m ais 

do a u e  In teresses p roprios reflectim os os 

ã’o publico, de  quem  a  im p ren sa  é a  m elhor 

trib u n a , n ã o  nos fu r ta re m o s  ao  trab a lh o  

de c o n tr ib u ir  com  a  nossa  c ritica , n a  espe

ra n ç a  de  oue o p ro jec to  infeliz  não lo g ra rá  

se r  tra n s fo rm a d o  em  le i.
A» d eclarações d 0  S r .  Gordo são  no sen 

tido d e  q u e re r  a s s e g u ra r  a  libe rdade  de im 

p rensa , c o rta n d o  a p en a s  os a b u so s . M as os 

te rm o s do p ro jec to , d esm en tindo  essas d e 
c larações, m a is  parecem  q u e re r  c o r ta r  o 

uso  d o  q u e  o a b u so .
H a  d e  com prehender o I llu s tre  Senador 

que é im pra ticável a  su a  idéa  d« im pôr a  
a s t lg n a tu r a  de todo o  a r tig o  de d o u trin a , 

crU ica, polem ica ou in fo rm ações e s tam p a 

do n a  p a r te  e d ito r ia l.
A ss 'g n a tu ra , p o r q ue?  P o is não estabe- 

lc-ce a  lei a  responsabillcTade do  ed ito r?  E 
se a  p a r to  ed ito ria l va le  pelo pensam ento  

do jo rn a l, a  que  proposito  vem  a  a ss lg n a - 

tu ra  de  um  re d ac to r  ou de um  rep ó rte r  

! ev en tu a lm en te  e n ca rreg a d o  d e  re d ig ir  um a 
n o ta , conform e a  d isc ip lina  in te rn a  d e  cada  
fo lha?

f O S r . Adolpho Gordo, que  nos perdôe 

S .  S .,  pa rece  obcecado pelo fa n ta sm a  do 
a n o n y m a to .

F a lta m -lh e  razões, porém , p a ra  sem elh an 

te  a t t i tu d e .

O a n o n y m ato  j á  ê  cousa p ro h ib id a  e t a n 
to  que, m esm o p a r a  o s ined ito riaes, ex iste  

a  re sponsab ilidade  do  ed ito r, q uando  p re 

f e r ir  a  p a r to  in te re s sa d a  p ro cessa l-o  ao 

envez do a u to r  do a r t ig o .
T alvez  quizesse o S r .  G ordo p roh ib ir o 

uso  de  pseudonym os, porque, a o  seu ver, 

pseudonym os e  an o n y m ato  £ão cousas que 
se  con fundem .

A inda aqu i, v isível é  o equivoco.
E m  these, sim , a s  d u a s  co u sas se equi- j 

v a lem . M as p ra tié am en te , sab e  m uito  bem  | 
o S r .  G ordo que, q uando  u m  Ined ito rial é I 

publicado, o  jo rn a l exige, p o r  v ia  d e  re g ra , 
um  te rm o  de resp o n sab ilid ad e  ou a  a ss ig n a - \ 
í u r a  dev idam en te  reconhecida  do a u to r, sob 
p ena  de  inc id ir, e v en tu a lm en te , n a s  p en as 

pelo Codig0 estab e lec id as, podendo o in te 
ressado  a  q u a lq u e r m om ento  re q u e re r  a  «x- 

h ib ição  do  a u to g ra p h o .

Se a ssim  é  e a ssim  succede todos os dias, 
que necessidade  h a  de  fa z e r  iei n ova?

P o r  quo c a rg a  d ’a g u a  d ev erá  p u b lic a r  

o jo rn a l  o reconhecim ento  d a  firm a , o c a 

rim bo do tab e lliã o  e  o u tra s  fo rm alid ad es, 
se ta e s  g a ra n tia »  ho je  se  p ra tic a m  •  ficam  

nos arch ivQ j á  di»po»Ição dos in te re s sa 
dos?

Dif-á o S r .  G ordo que, n a  p ra x e  a c tu a ', 
ío r to s  abusog ae com m ettem  ap p arecendo  

com o re sp o n sáv e is  te s ta s -d e -fe rro .
E ’ verdade , m a s  é um  m al in ev itáv e l. 

T ão  in ev itáv e l q u e  d en tro  ds to d as  a s  cau 
te la s  do p ro jec to  e lle  é  sem p re  possível, 
porque n ã o  é  o fa c to  do  nom e so -  e s tam 
pado  com  o reconhecim ento  do um  n o ta rio  
quo poderá  su p p r im ir  e ssa  p ra g a  social, sq u l 
com o em  to d a  a  p a r te  ex isten te , dos c a r a 
c te re s  venaes, d a s  consciência» subalteí*nas, 
desses que, p o r  u m a  ra z ã o  ou o u tra , ee  
tam prestado •  sempre se  prestarão a es

ta ',  e  Joaqu im  d as N eves P inhão , V ice-iJre- 
ío ito  de B otucatu* .

Os S rs . P re s id e n te  do E s tad o  e S ec re tá 
rios de G overno e n v ia ram  fe lic itações ao 
G enera l D r .  C andid0  R odrigues, p e la  p a s sa 
gem  do seu a n n iv e rsa r io  n a ta lic io .

E stev e  hon tem  em  palae io , a f im  de v is ita r  
o S r .  P re s id e n te  d o  E stad o , o  S r .  D r .  
A ffonso de C am argo , D ep u iad 0 fe d e ra l pelo 
P a r a n á .

O S r . T enen te  T enorio  de  B rito  re tribu io  
essa  v is ita , em  nom e do S r .  P re s id e n te .

S . E x . segu io  liontem  m esm o p a r a  o 
seu E s ta d o t com  o tre m  d a s  15 h o ra s  e  m eia, 
com parecendo a o  seu  em barque, e n tre  o u 
t ra s  pessoas. 0  S r .  T en en te  T enorio de B ri
to, pelo S r .  P re s id e n te  do E s ta d o .

O S r .  P re s id e n te  do E s ta d o  enviou fe li
c itações ao  M in istro  E ly seu  G uilherm e, pelo 
seu a n n iv e rsa r io  n a ta lic io .

Os S rs .  S ec re tário s de G overno tam bém  
m an d a ram  se u s  o ffic iaes de g ab in e te  e  a.ju- i E s ta d o  do R io de J; 
d an te  de  o rdens cu m p rim en ta rem  aquelle  j çjpio de S . Jo sé  do

V a e  s e r  d e s ig n  
p a r a  in sp e e c io n a r  
pos, ond o  se  enc 
t iç a  d a  q u a r ta  *« 
d a  C a p ita l,  S r .  
r e q u e re u  líc e n r

O D e p u ta d o  
âo  S r .  S e c re t 
tjsi:* S .  E x .  
m o r te  d e  unr

F o i  nom e. 
n io r , p a r a  e 
g o  d e  e sc rí 
t r i c to  de  A 
ta ta e s .

F o i  a c e i ta  
p e lo  D r .  Co 
s e rv e n tia  v i ta  
T r ib u n a l  d e y í

F o ra m  conct 
ç a s :

d e  60 d ias , a 
re n te , p a r a  t r a  
de  d i r e i to  d a  c< 
Jo ã o  G o n ça lv es

d e  90 d ia s , a  
re n te , p a r a  t r s  
in te re s se , a o  es 
do d is t r ic to  d a  : 
r a q u a ra ,  S r., Ai 
d o .

F o ra m  concedí 
tee :

de  90 õ ías , p a  
ao  p ro m o to r  puh 
ra P u h y , D r .  F ru  
F ilh o ;

de  6 m ezes. a  c 
to  p ro x im o  f u tu r  
c io s d e  se u  inte 
ju iz o  d e  p a z  do 
c o m a rc a  d e  B a ta t 
de M a tto s  B a rro s

do S d ias , p a rí 
ao  ju iz  de  d ire i to  
D r .  F ra n c is c o  An

A  C o m p a n h ia  P  
F e r r o  fo i a u to r iz a  
go  d e  s u a  v ia - f e r  
R in c ã o  p o la  l in h a  
b e le c id a  p a r a  su t 
de 1,00 .,

F o ! ex o n e ra d o , i 
m iro  P e r e i r a  d a  Ê 
d a n te  d e  se g u n d a  
G e o g ra p h ic a  e Ge 

-
F o i a p p ro v a d a  v 

n e d ic to  F e r r e i r a  d 
t u i r  o g u a r d a  fi3< 
C o lle c to r ia  de  Oú 
S e ix as  J u n io r .

F o i  ex p ed id o  tii 
v e n c im e n to s  ao  S r 
q u e ira  P rim o , com 
de  3:500$000.:

F o ra m  expedido.1 
de  te m p o  á  S ra .  
dc 20 a n n o s , 6 m 
P e re ira , d e  Azeved 
17 d f a s .»

F c i a p p ro v ad a  a  
dicto A lves dos S: 
E sc riv ão  d a  Collec 
tonio  R odrigues Si

A  C a m a ra  M unk 
jeçto  do m onuraen 
cu lp to r L uiz B rizz' 
m enagem  a o  m aes 

j mee, bem  como a  
na<Ia do Tiifeateo 
que v a i to ’ ao jx

35a r a  a s  ob ras 
colhido e  de ir.i] 
poderá a  P re fe itu  
t ia  de se ssen ta  e 
se n ta  e um  m il e 
o rçam ento  apresc 
.Dr. F .  P .  R am

O E x m o . Mon 
hoje au d iên c ia  j 
b t a u a . '

Seguio p a ra  c 
tf .m ar p a r te  nos 
rre m o  de E nsín  
Jt o rchat, Profe.se 
F ccu Id ad e  de Di

D Vânpo  F ra n  
zàfi.ó a  estabelece 
A m paro , F ra n c a

V agou n a  F a c u  
<nná o  lo g ar d e  pi 
secção, is to  é —  
C om m ercial (p rim  
p a r te )  que vão  a  
é precedido de in 
n bertq  a  3 do cor 
d ia s .

—  T am bém  vai ; 
condições a  c a d e ira  
sio M ineiro, de  B j 
começou a  S do coi 
d ias .

O S r .  M inistro  
S r .  P ro c u ra d o r Ger 
c essa ria s  providenci 
p rom ovida  jud ic ialn  
dos te rre n o s  compí 
ia l  de 12.228 hect 
cipios de A n g ra  do

m ag istrad o , pelo  m esm o m o tiv o .

O D r .  P a u lo  A ra n te s  ag rad eceu  a 0 S r .  
P re s id en te  do  E stad o  a  s u a  nom eação  p a ra  
o ca rg o  de 2.o P ro m o to r P ub lico  d a  C a 
p ita l .

O bisp0 o rthodoxo  E lia s  C hedad v isitou  
hon tem  o S r .  P re s id e n te  do E stad o , no  p a 
lácio do G o v em .

Os S rs .  P re s id e n te  do  E s tad o  e S e c re tá 
rios do  G overno m a n d a ra m  fe lic ita r  o M a
jo r  M arciüo  F rah co , ch efe  d a  co sa  m ilita r  
da p residência  pelo seu  a n n iv e rsa rio  n a ta 
lic io .

O D r . Jo rg e  T ib íriçá  m andou hon tçm  o 
S e c re ta ri0 d a  P resid ên c ia  do  S enado  a g r a 
decer nos S r s .  S ec re tá rio s  do  In te r io r  e  da  
Ju s tiç a  >o ao  S r .  C om m andan te  G era l da 
F o rç a  P u b lica  o s c u m p rim en to s q u e  lh e  e n 
d e reç a ra m  p o r m otivo  de  s u a  reelo içã0 p a ra  
P res id en te  do S en ad o .

Os S rs .  S ec re tário s d a  Ju s tiç a , F a z en d a  
o A g ric u ltu ra  d a rã o  h o je  au d iên c ia s  p ub li
c a s  em  su a s  s e c re ta r ia s .

Fo! nom eado  o p re p a ra d o r  do G ym nasio  
de R ibeirão  P re to . Jo sé  Coelho G om es R i 
beiro, p a r a  su b s titu ir  os len te s  d aq u elle  e s 
tabelec im ento , D r s .  F ra n c isc o  A u g u sto  C é
s a r  e P h ilippe  N ery  G onçalves, d u ra n te  
im pedim ento  dos m esm os, p o r lic e n ça .

Fo! tran sm lttid o  â  S e c re ta ria  d a  Ju s tiç a  
o laudo  d a  inspecção d’e sa u d e  a  que se  
su b m etteu  o D r .  M anoel d a  SHva C a rn e i
ro. l .o  P ro m o to r P ub lico  d a  co m arca  do 
R ibeirão  P re to .

S . P au lo , p a r a  qi 
pr^ssam se r  aprove 
g u a  e x is ten tes  em 
so lic itação  fez o S 
s o b ’e os te r re n o s  c 
ciemos de Jo ã o  de 
m unicíp io  de A n gr; 
do R io  de  Jane iro , 
ccgfiarios á  constru  
d? C a p ív a rv  a  A ng 
de F oto  O este de 
en crav ad o s n a  faze 
ja s  o b ra s  fo re m  
p ric ta r io s  ò a  d ita  
sido possível e n tm r  
devido a  e x ag e ra  d;

N o exped ien te  <k 
tlc Conseilio M unic 
ú rd /  a  segu in te  In» 
S rs .  A dolpho D era 
besto  G arcez. V iei 
rag ib e , Jeronym o 
v ie r  e P io  D u tr a :  

“ C onsiderando  < 
cidade de Bucno 
m am ente , em ver*! 
cidade, p lacas 
C am pos Salles. 
D ias e Jo sé  B or 
pcincipaes traç o s  
c id a d ã o s ;

considerando  q 
s t i tu i r  s ign ifica i 
c idadãos b rasile i 
a  s inceridade  dc 
gam  a  Rcpublic 

considerando
a ssim  adop tado  
r a  a  educação  
tno tivos que le \ 
d a r  a o s  log rad  
pessoas celebrei 

considerando

Aos Mauros e F
Aos m agros e fracos ACON: 

“ NUTRIL”  X a v ie r —  0  M E L H O  
CANTE —  rece itado  pelas 
Cás na ANEMIA —  FRAQUEZA -  
APETITE —  EMMAGRECÍMENTO 
NIA —  TUBERCULOSE e na com  
todas as m o léstias. PESAE=V0S 
USAR 0  “ NUTRIL”  e 30 dias de 
SOMBROÜ!

VELHOS E CHEANCAS, MÃES Ç 
TAM, DEPRIMIDOS E NERVOSOS, 
m ar “ NUTRIL” .

------------ NAS PHARMACIAS


